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"AUTOR|ZA A ADEQUAÇÃO
ORçAAAENTÁRIA E REMANEJAMENTo DE

AÇÕES INTEGRANIES DA tEI ORçAMENTÁRIA
ANUAT VIGENIE, DECORRENTE DAS

MODIFTCAÇÕES TNTRODUZIDAS PEIA rEr No

7$ PA25, E DÁ OUTRAS PROV|DÊNC|AS."

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, NO

uso de suos otríbuíções legois, foço sober que o Cômoro Municipol oprovou e
eu sonciono o seguinle Lei:

Art. t.o - É o Chefe do Poder Executivo outorizodo o promover, medionte
Decreto Executivo, no Orçomento Anuol vigente, oprovodo pelo Lei Municipol
no. 78012024, o remonejomento dos seguíntes oções considerondo os

modificoções introduzidos no estruturo orgonizocionol do Prefeiiuro do
Município pelo Lei No 781 /2025

l. Atividode "2.003 - GESTÃo Dos sERVtÇos DA CoNTROLADOR|A GERAL
DO MUNICíPIO" do "secrelorio do Controlodorio Gerol", onde foi originolmente
olocodo, poro o "Secretorio do Procurodorio Gerol do Município";

ll. AiivÍdode "2.008 - GESTÃo DAs AÇÕES DA OUV|DORIA MUNtCtpAL" do
"Secretorio Municipol de Ouvidorio Municipol", onde foi originolmente
olocodo, poro o "Secretorio Municipol de Governo";

III. AtiVidOdE ,.2.0I3 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL''
do "Secretorio Municipol De Guordo Municipol", onde foi originolmente
olocodo, poro o "Secretorio Municipol de Governo";

lV. Projeto "1.08ó - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIASI' do "secretorio
Municipol de Tronsportes e Trônsíto", onde foi originolmente olocodo, poro
o "Secretorio Municipol de lnfroestruturo";

v. Atividode "2.0]8 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE

IRANSPORIES E TRÂNSIO" dq "secretorio Munícipol de Tronsportes e Trônsito",
onde foi originolmente olocodo, poro o "secretorio Municipol de
lnfroestruturo";
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Art. 2." - Fico inslituído, no ômbito do Poder Executivo Municipol, o
seguínte Unidode Orçomentórío:

UNIDADE: O5Oó - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE A
POBREZA .I 

.

Arl. 3.o - Ficom olterodos, no formo o seguir indicodo os denominoções
do seguinte Secretorio e Unidodes Orçomentórios e Ações (Projeto/Atividode):

De:

SECRETARIA: 1000 - SECREIARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E

EMPREENDEDORISMO.

UNIDADE: IOIO - SECREIARIA MUNIC. DE AGRICULTURA, ABASIECIMENTO E

EMPREENDEDORISMO.

Poro:

SECRETARIA: 1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

UNIDADE: 1010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA: O5OO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIN SOCIAL

AÇÃO: 2.024 - AÇÃO DAS ATTVTDADES DA ASStSTÊNCtn SOCIAL

Poro:

SECRETARIA: OSOO - SECRETARIA MUNIC]PAL DE ASSISTÊruCIN SOCIAL E COMBATE
A POBREZA

Porógrofo único. O Decreto de Remonejomento promoveró o
reolocoçõo dos oções indícodos quonto o clossificoçõo Funcionol-
progromótico com o finqlidqde de qtender o suo coneto e odequodo
opropríoçÕo em Funções, Subfunções e Progromos, conforme olteroções
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introduzidos pelo Lei No. 7812A25, que redefiniu o estruturo odministrotívo do
Poder Executivo Municipol por iniciotivo de nosso Adminístroçõo.

Art. 4.o - Em consequêncio dos olteroções mencionodos neste ortigo,
ficom olterodos no que couber, os onexos do Lei n.o 780 de 27 de dezembro de
2024 que Estimo o Receito e Fixo o Despeso poro o exercício finonceiro de 2025

do Município de Bom Jesus do Lopo, bem como o Quodro de detolhomento
de Despesos - QDD, instituído medionte Decreto N.o 22 de 0l de joneiro de
2025, rotificodos nos demois termos.

Art. 5.o - Os créditos de remonejomento especificodos olterom, no que
couber, os objetivos e os metos constontes no Lei de Diretrizes Orçomentório e
no Plono Plurionuol.

Arl. ó.o - Os Créditos Adicionois de Remonejomento serõo obertos com
seus respectivos elementos de despesos e recursos específicos por Decreto do
Poder Executivo.

Arl. 7.o - As dotoções incluídos otrovés desto Lei poderõo ser reforçodos
otrovés do oberturo de créditos odicionois suplementores, respeitodo o limite
outorizodo em Lei.

Arl. 8.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos
os diposições em controrio.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do
Bohio, 24 de fevereiro de 2025.
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EXPOSTçÃO Oe MOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Encominho à necessório oprecioçõo desso Cômoro de Vereodores o
onexo Projeto de Lei que AUTORIZA A ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA E

REMANEJAMENTO DE AÇÕES TNIEGRANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAT
VIGENTE, DECORRENIE DAS MODIFICAÇÕES TNTRODUZTDAS PEIA LEr No 78112025,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, que olterou o estruturo odministrotivo do Poder
Executivo Municipol por iniciotivo de nosso Admínistroçõo.

A motério se toz necessório em funçôo do foto, percebido
posteriormente, de que o redoçõo originol do referido Lei, ero insuficiente poro
oÍender à gomo de modificoções indíspensóveis oo ojustomento do
Orçomento Anuol vigente às olteroções introduzidos no estruturo odministrotivo
do Poder Executivo pelo referido Lei.

Estes sõo os motivos que fundomentom o presente proposiçõo, que
considero relevonte poro o odministroçôo municipol e, sobretudo, de
importôncio indiscutível no otendimento dos necessidodes bósicos do
populoçÕo. Solicito, portonto, que no tromitoçõo deste Projeto de Lei sejo
observodo o regime de urgêncio focullodo pelo Lei Orgônico Municipol.

Esperomos contor com o olençõo e com o cuídodo desso Coso no
exome do motério, quero oproveilor o oportunidode poro renovor o Vosso
Excelêncio e oos demois Vereodores que o integrom os expressões do meu
moior opreço.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do
Bohio, 24 de fevereiro de 2025.

Ç- - )/,-
Éures Ribeiro Perãi
Prefeito Municipol

Alves
Municipol de AdministroçÕo
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